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LEIA 1. LUEI ATIVA

Emenda Modificativa ~°°L /2023 a Proposição n° 138/2023

Modifica o art 1° da Proposição n° 138/2023,
oriunda da Mensagem n° 9 169

A ASSEMBLEIA LEGISLATJVA DO ESTADO DO CEARA APROVA

Artigo 1° — Fica acrescido o §15 ao artigo 217 da Lei n° 13729 de 11 de janeiro de 2006 com a

seguinte tedação

‘Art 217( )
( )
§ 15 Quando a atividade de reforço do serviço operacional ocorrer aos sabados domingos e
feriados ou de 22h às 6h dá manhã, nos dias úteis, o valor da hora trabalhada será acrescido
em 30% (trinta por cento)’ (NR)

Artigo 2° — Esta emenda entra em vigor na data da sua aprovação

Sala das Sessões da Assembleia Le’ ativa o Estado d ara, em 19 de dezembro de 2023

• nato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

SUSTIFICATIVÁ

A prcsente emenda visa modificar o § IS que se propõe aci escer ao artigo 217 da Lei relativa

ao Estatuto dos Militares Estaduais do Ccara paia ampliai o tempo a sei indenizado, pumitindo a

abrangeneia total do horario noturno e trazendo maior equidade &sses profissionais com outios tra

balhadores posto o carater de exigunc osta pelo scrviço pi estado

~t~no
Deputado Estadual - PSOL/CE


